
      Alteração de LTDA com Consulta Prévia
Alteração de Atividade

1) Acesse o portal de serviços da JUCER
    Link: https://www.empresafacil.ro.gov.br

Será exibido um banner com informações e contatos do suporte. Após a leitura, clique na opção
“Ciente” para prosseguir. 

2) No site Empresa Fácil, clique em “Alteração de Empresa”

    Essa opção está no menu principal- Eventos Integrados. É por onde você inicia o processo.

3) Escolha a opção de alteração desejada

Você verá diferentes tipos de alteração. Selecione aquela que corresponde ao que você precisa fazer.

 

https://www.empresafacil.ro.gov.br/


4) Selecione os eventos a serem alterados
     O sistema vai abrir uma nova tela com uma lista de eventos disponíveis.
    Você pode escolher mais de um evento ao mesmo tempo.
     Exemplo deste guia:
Selecionamos os seguintes eventos:

• Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias)
 ⚠️Esse evento exige uma consulta prévia na prefeitura antes de prosseguir.

• Consolidação

5) Faça login no GOV.BR
Depois de selecionar os eventos e clicar em "Avançar", o sistema vai redirecionar você para o 
portal GOV.BR.
   Lá, você deve:

• Inserir o número do seu CPF
• Digitar a sua senha de acesso
• Clique em entrar

 Ainda não tem conta no GOV.BR?⚠️
Você pode criar gratuitamente clicando na opção "Criar sua conta GOV.BR" na mesma tela.

https://www.gov.br/


6) Selecione a entidade de registro
Na próxima etapa, você deverá escolher a entidade de registro da empresa.
  Selecione a Junta Comercial- Isso garante que o processo seja analisado pela JUCER.  

7) Atualização de dados para a RFB e Identificação da Empresa
Nesta etapa, o sistema vai perguntar se você deseja atualizar os dados diretamente na Receita 
Federal (RFB).
  Marque “Não”
Assim, o processo será encaminhado para análise pelos demais órgãos envolvidos, e o DBE será 
homologado pela JUCER.
Indentificação da empresa
  Em seguida, você deve informar realizar a identificação da matriz da empresa,o sistema dispõe 
de três opções:

• NIRE- nesta opção número de Identificação do Registro de Empresas;
• CNPJ – nesta opção deverá informar: UF da empresa e o nº do CNPJ;
• Razão Empresarial – nesta opção deverá informar: a razão empresária, UF e o município

da empresa.
   Depois de preencher, clique em “Avançar” para continuar.



8) Definir análise da Consulta Prévia
  Nesta etapa, você receberá orientações conforme a Resolução 61 do CGSIM sobre a consulta 
prévia de viabilidade ( relacionada ao endereço ou atividade da empresa).
  O sistema vai perguntar se você deseja aguardar a resposta da consulta prévia antes de seguir 
com o processo.

 Atenção!⚠️
Se você optar por não aguardar a resposta e a consulta prévia for indeferida e o status do 
processo na JUCER tiver arquivado:

• Você precisará fazer uma nova alteração e pagar nova taxa.
Caso opte por aguardar a consulta prévia, a FCN só será liberada após a análise da Prefeitura.
CONSULTA PRÉVIA Se  optar  por  prosseguir  sem  aguardar  a  consulta,  o  sistema  libera  o
preenchimento  da  FCN,  porém,  caso  a  consulta  prévia  seja  indeferida  após  a  autenticação  do
processo,  nenhum dado poderá  ser  alterado.  Nesta  opção,  os  dados só podem ser  alterados ou
corrigidos através de novo arquivamento. 



9)Ciência do Termo de Uso e Política de Privacidade
 Nesta etapa, o sistema vai apresentar o Termo de Uso e a Política de Privacidade do portal.
 Leia atentamente as informações apresentadas.
 Para continuar, você deve marcar a opção declaro que li e concordo com os termos e avançar.

 ⚠️Importante:
Sem essa confirmação, o sistema não permite avançar para as próximas etapas.



10) Verificação de Dados da Empresa (Recadastramento JUCER)
Na próxima tela, será feito o recadastramento da empresa.
   Essa etapa serve para verificar se existe alguma divergência cadastral na JUCER que precise 
ser corrigida antes de continuar o processo.
  Os dados exibidos nessa tela são baseados nos arquivamentos já realizados da empresa na 
Junta Comercial.

 Se houver divergência nos dados cadastrais:
 O sistema vai permitir que você solicite a correção das informações clicando em:
 “Solicitar Atualização da Matriz”
   Após clicar:

1. Preencha o formulário com os dados corretos
2. Envie a solicitação,
3. Aguarde a resposta.

Importante:
 Você só poderá continuar para a próxima etapa após a JUCER analisar e responder à 
solicitação de atualização.
 Depois da resposta da JUCER, ao retornar ao sistema, você será redirecionado automaticamente 
de volta para a tela de recadastramento, e poderá seguir com o processo normalmente.



Se estiver tudo correto:
• Marque a opção “Declaro que os dados estão corretos”
• Clique em “Avançar” para continuar

11)Verificação de Dados da Empresa (Recadastramento RFB)
Se houver divergência:
Você deverá:

1. Voltar para a tela inicial do sistema
2. Selecionar os eventos de que precise alterar.

   Somente assim será possível ajustar os dados divergentes.
Se tiver tudo correto:
 Clique em avançar.



Importante:
As informações como o objeto da empresa e as atividades econômicas ficarão disponíveis para 
modificação apenas após essa etapa de recadastramento, não neste momento.

  

12) Dados do Solicitante
Os dados são extraídos das informações da conta no GOV.BR.



  Você deverá apenas:
• Confirmar as informações exibidas (caso precise alterar, deverá realizar a atualização no 

portal gov.br)
• Informar se é ou não contador
• Clicar em “Avançar” para prosseguir

13)  Preenchimento do Objeto da Empresa e  Atividades Econômicas  e  Tipo de  Unidade e
Forma de Atuação.
 Nesta etapa, você deverá preencher os dados referentes ao objeto da empresa e às atividades 
econômicas do(s) estabelecimento(s), conforme exigido pelo evento de Alteração de Atividades 
Econômicas, necessário para a Consulta Prévia.
   Importante:

• Se o CNAE selecionado contiver expressões como “não especificados anteriormente”, é 
obrigatório descrever detalhadamente a atividade no campo correspondente.
 A descrição deve ser clara, objetiva e lícita, evitando termos vagos ou contrários à moral, à
ordem pública ou aos bons costumes.

• As atividades informadas nos campos “Atividades da Empresa” e “Atividades do 
Estabelecimento” devem ser as mesmas inseridas na FCN (Ficha de Cadastro Nacional).

 Se a empresa tiver mais de um estabelecimento- Matriz e filial:
• No campo “Atividades da Empresa”: informe todas as atividades exercidas por todos os 

estabelecimentos.
• No campo de cada estabelecimento: informe somente as atividades exercidas 

especificamente naquele local.
• Na FCN: os códigos do CNAE devem refletir exatamente as atividades de cada 

estabelecimento.
  Como informar as atividades:

1. Você pode inserir diretamente o código do CNAE, ou
2. Utilizar a opção “Pesquisar por nome”
3. Para cada CNAE selecionado, informe se a atividade será exercida ou não



4. Adicione a descrição correspondente nos campos de Atividades da Empresa e/ou 
Atividades do Estabelecimento, conforme o caso

Tipo de Unidade e Forma de Atuação.
Após preencher as atividades da empresa e do(s) estabelecimento(s), você deverá informar:

• O Tipo de Unidade
• A Forma de Atuação

    Caso tenha dúvidas sobre o que significa cada opção, clique no ícone de interrogação ( )❓  ao 
lado do campo.
   Será exibida a definição correspondente, ajudando você a escolher corretamente.
   Depois de preencher as informações, clique em “Avançar” para seguir para a próxima etapa.



14) Definição do Risco e Dados Complementares

Nesta etapa, você deverá preencher:

1. Definição do Risco da Atividade

2. Dados Complementares

3. Perguntas Complementares



   Responda com atenção, pois as informações fornecidas influenciam diretamente na análise 
prévia feita pelos órgãos competentes, que classificam o nível de risco da atividade da empresa 
para fins de licenciamento.

 Os  órgãos que analisam essas informações são:

• AGEVISA (Agência Estadual de Vigilância Sanitária)

• Corpo de Bombeiro- CBM,

• SEDAM - (emite apenas a certidão de inexigibilidade) ,

• SEFIN (Secretaria de Finanças),

• SEMFAZ (Secretaria Municipal da Fazenda) e

• Vigilância Sanitária Municipal.

Importante:
Cada órgão receberá apenas as atividades que forem de seu interesse, com base nos dados
informados. Por isso, preencha com atenção e precisão, evitando problemas no andamento do
processo. 

  Após preencher todos os campos, clique em “Avançar” 

15) Geração do Protocolo e Acompanhamento

Após concluir as etapas anteriores, o sistema irá:



•  Gerar um número de protocolo, que servirá para consultar e acompanhar o andamento 
do processo

•  Enviar um e-mail de confirmação para o usuário com as informações do protocolo e 
orientações para acompanhamento.

 

Guarde o número de protocolo com atenção,  pois ele será necessário caso precise consultar o
status ou apresentar qualquer informação relacionada ao processo.

16) Como Consultar o Processo

Para acompanhar o andamento do seu processo, siga os passos abaixo:
1. Acesse o portal da JUCER/RO:

 https://www.empresafacil.ro.gov.br
2. No menu, selecione a opção “Acompanhamento de Protocolo”
3. Insira o número do protocolo gerado anteriormente
4. Clique em “Avançar”

 Importante:
Se você não estiver logado no GOV.BR, o sistema redirecionará automaticamente para a página
de login. Basta inserir seu CPF e senha para continuar.

https://www.empresafacil.ro.gov.br/


5. Validação de Segurança (reCAPTCHA)

Antes  de  prosseguir  com  a  consulta  do  protocolo,  o  sistema  solicitará  que  você  complete  o
reCAPTCHA, uma etapa de segurança usada para verificar se a ação está sendo realizada por uma
pessoa e não por um robô.

Para visualizar dados do protocolo, também será necessário.



➔ Opção não aguardar a consulta prévia

Se tiver optado por não aguardar a consulta prévia, o sistema permitirá que você prossiga com o
preenchimento do DBE (Documento Básico de Entrada).
   Atenção: Essa escolha pode gerar riscos caso a consulta seja posteriormente indeferida pela
prefeitura.

➔ Opção aguardar a consulta prévia
O processo ficará com o  status “Em Análise” na prefeitura, que verificará a viabilidade das
atividades informadas (como local, zoneamento e tipo de atividade).
 Importante:
Você só poderá continuar o processo após a resposta da prefeitura.
Fique atento ao sistema ou ao seu e-mail para acompanhar o andamento da análise.



O preenchimento do DBE só será liberado após a consulta prévia deferida pela prefeitura. 
OBS.:Se a  viabilidade  for indeferida,  o  processo  será  interrompido,  e  será  necessário

iniciar uma nova solicitação, através da opção reaproveitar solicitação. 

18) Preenchimento do DBE (Documento Básico de Entrada)
Ao clicar em “Preencher DBE”, o sistema redirecionará automaticamente para o site do Coletor 
Nacional da Receita Federal, onde você deverá:

1. Preencher todas as informações solicitadas no formulário do DBE. 
2. Finalizar e enviar o documento



No momento do preenchimento deverá responder a opção: Não

Depois do preenchimento do DBE é gerado o recibo.



 🔍 Acompanhamento do DBE
Após o envio do DBE, acompanhe o andamento do documento.
   Quando o status estiver como:
“DBE/Protocolo disponível para a solicitação”,
significa que o documento está aprovado e pronto para ser utilizado no processo de alteração da 
empresa.

19) Preenchimento da FCN (Ficha de Cadastro Nacional)
Após o DBE estar disponível, o próximo passo é:
Preencher a Ficha de Cadastro Nacional (FCN):

•  Preencha todos os campos obrigatórios, identificados com um asterisco (*)

•  Se tiver dúvidas, clique nos ícones de interrogação ( ? ) ao lado de cada campo. O sistema 
exibirá uma explicação sobre o que deve ser informado.

    A FCN reúne as informações cadastrais da empresa que serão enviadas à  Receita Federal e
demais órgãos envolvidos.
 Preencha os dados com atenção,  garantindo que estejam  coerentes  com o DBE e os  eventos
selecionados.
 O ato  e  os  eventos,  vem preenchido automaticamente  com os  dados  informados  na  etapa  de
viabilidade. 



Como os sistemas são integrados, os dados são alimentados automaticamente com o recibo e o
identificador do DBE, clique em enviar. 
Após isso, aparecerão os atos e eventos selecionados no início do protocolo, com a possibilidade de
inclusão de mais atos.

Importante: Utilize  a  opção  “Adicionar  Atos” nos  casos  em  que  for  necessário  tramitar,
juntamente com a Alteração, outros documentos como: Ata de Reunião de Sócios,  Procuração,
Revogação  de  Procuração,  ou  qualquer  outro  Ato da  mesma  empresa  que  complemente  a
alteração ou que seja essencial para a análise do processo. 



Após responder todos os campos obrigatórios, clique em 'Avançar' 

A próxima etapa pedirá dados específicos do quadro societário

Ao clicar em editar, é necessário preencher os campos com (*) por serem obrigatórios



Depois de preencher tudo, clique em editar



Repita o mesmo procedimento para o outro sócio e, em seguida, clique em “Avançar”.
No campo referente ao Administrador, caso necessário, será possível editar as informações.
Também é possível adicionar um Representante, clicando na opção disponível na parte superior 
da página (caso seja necessário).

Responsável Legal e Dados do Contabilista – Preencha todos os campos obrigatórios e clique
em “Avançar”. 



Após preencher todos os dados obrigatórios, que são os que estão com o (*)poderá transmitir a FCN



Com a FCN transmitida, a próxima etapa é a geração das taxas Geração da TAXA

Selecione a opção “Documento de Arrecadação de Registro do Comércio”, nesta opção o valor
será preenchido de forma automática. 



Caso já  tenha  realizado o  pagamento do DARE e  seja  necessário  complementar o  valor,
selecione a  opção “Taxa complementar”,  nesta opção o valor do complemento deverá ser

inserido de forma manual. 
Assim  que  o  pagamento  for  compensado,  o  sistema  apresentará  o  pagamento  como
processado. 

- Adicionando evento de Filial

O sistema também permite, em alguns casos, a adição de processos vinculados para as filiais. Para
isso, após a transmissão da FCN da matriz, deve  clicar em “Adicionar Eventos” e será demonstrada
a  lista  de  eventos  disponíveis  para  filial.  Após  selecionar  o  evento  desejado,  será  necessário



preencher  as  informações  solicitadas  da  mesma  forma  que  foi  realizado  no  preenchimento  da
matriz.
Obs.: Caso adicione evento de filial, deverá selecionar a opção adicionar Eventos. E preencher
todos  os  campos  solicitados  até  a  geração  de  um  novo  protocolo  (mesmo  procedimento
realizado no protocolo da matriz)

Importante: Caso adicione evento de filial, só conseguirá dar prosseguimento na solicitação
após o deferimento da consulta(quando tiver) e após a transmissão da FCN deste protocolo da
filial. Para acessar seu conteúdo, basta clicar em “Acompanhar”

Reaproveitamento de Solicitação



 Se, por algum motivo, for informado algum dado errado na FCN ou deseje trocar ou inserir os
eventos, é possível reaproveitar a solicitação, clicando na opção: Reaproveitar Solicitação.

Após selecionar a opção SIM, o sistema disponibilizará a opção de selecionar os novos eventos.
Lembrando que o reaproveitamento gerará um novo protocolo, mas as taxas já compensadas serão
mantidas vinculadas ao novo protocolo.  Com o reaproveitamento, será necessário realizar os passos
da consulta prévia novamente. 
Importante: alguns dados não precisam de reaproveitamento para serem corrigidos. Basta
clicar em Visualizar FCN

 
Alterar dados da FCN:
Selecione a opção alterar dados. E preencha as informações que necessitam de correção(caso esteja
disponível) 

20) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO CONTADOR-
Está declaração é gerada pelo sistema de acordo com os dados extraídos da FCN e do DBE.  O
profissional contábil precisa assinar de forma eletrônica a declaração dentro do sistema. 

21) CONTRATO SOCIAL -
Para iniciar a fase de protocolo do processo,  clicando em Gerar Contrato Social 



IMPORTANTE! A JUCER aceita somente processos protocolados eletronicamente. 

Em seguida, você deverá escolher o modelo de contrato. Por se tratar de uma alteração, alguns
eventos o sistema permitirá a opção de Alteração padrão, sendo assim, poderá escolher (desde de
que o sistema demonstre  as duas opções) se a Alteração que será apresentada será o  contrato
padrão- disponibilizado pelo sistema ou o contrato próprio, redigido pelo usuário. 
 Neste caso do guia, os eventos de alteração de atividade e consolidação a opção é de Contrato
Próprio. 

Selecionado o tipo de Contrato, o sistema irá redirecioná-lo para a tela de processo eletrônico. A
primeira tela refere-se ao Quadro de Assinantes 



Obs.: É possível adicionar assinante, basta selecionar a opção e escolher 

Obs.:Caso o membro do quadro societário também seja contador/ advogado, é possível incluir essa
informação clicando no botão                         ao lado do nome se necessário.

 



 Ao avançar, o sistema apresentará a página de envio/geração e conferência de assinantes. 

Ao clicar em enviar, conseguirá realizar o envio do Contrato do tipo próprio. 
Caso queira, arraste o arquivo salvo em seu computador para o campo pontilhado OU clique
no campo pontilhado e selecione o arquivo e clique em salvar.

Os  anexos  ao  processo  deverão  ser  enviados  no  segundo  lote,  clicando  em  “Adicionar
Documento” no campo “OUTROS DOCUMENTOS”. 



Será possível selecionar o tipo do documento a ser enviado. A autenticidade dos documentos
deverá  ser feita  por um assinante  qualificado como contador ou advogado no quadro de
assinantes.
Com todos os documentos enviados e os assinantes selecionados, clique em “AVANÇAR” para
a próxima página que é da assinatura. 

Assinatura Eletrônica:
Para aqueles que assinarão o documento eletronicamente, ao lado do nome do membro do QSA,
deverá ser marcada a opção “sim”. 
IMPORTANTE! A JUCER aceita somente assinatura eletrônica, através do sistema SigFácil  .
Conforme resolução JUCER nº148/2021:

Art. 3º Para efeitos desta Resolução, somente serão aceitas as seguintes 
formas de assinaturas eletrônicas: 
I- assinatura eletrônica avançada: que utiliza selos de confiabilidade prata ou 
ouro do "Gov.br". 
II- assinatura eletrônica qualificada: que utiliza certificado digital emitido por
entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil. Parágrafo único. As assinaturas eletrônicas previstas nos incisos I e II, 
deste artigo, deverão ser assinadas exclusivamente através do Integrador 
Estadual Empresa Fácil RO. 

A  próxima  tela  refere-se  à  coleta  de  assinaturas  e  protocolo  do  processo,  clique  em
“ASSINAR”: 



Ao clicar, serão fornecidas três opções de assinatura eletrônica: via gov.br, com e-CPF ou em
nuvem. 

Se optar por assinar no gov.br, será redirecionado para indicar seu CPF e senha para logar no Portal:

Uma  vez  que  o  cadastro  do  usuário  seja  identificado,  será  enviado  um SMS  para  o  telefone
cadastrado com o Código de Autorização para a assinar digitalmente: 



Dependendo do cadastro, poderá ser enviado um código para o aplicativo do GOV.BR: 

Ao inserir o código e clicar em “AUTORIZAR” o documento será assinado: 

Obs.:Observação: caso o selo de confibiabilidade não seja prata ou ouro, será direcionado para a
página com orientações de como adquirir os níveis para poder utilizar a assinatura avançada. 
Se for selecionada uma das outras opções de assinatura (em nuvem ou e-CPF), será necessário
instalar alguns componentes no computador para realizar a assinatura. Clique em “Como instalar?”
para tirar dúvidas:

IMPORTANTE! Caso  seja  necessária  a  alteração  das  informações  já  inseridas  no  processo
eletrônico (por exemplo, alternar entre as opções de contrato padrão ou próprio), é possível utilizar
a opção “Desistir do processo eletrônico” e inserir novamente as informações. Vale ressaltar que



esta  opção  é  diferente  de  reaproveitamento  de  processo.  Se  tudo  estiver  correto,  clique  em
“avançar”. 

Após coletar todas as assinaturas, clique em “Protocolar”: 

 

IMPORTANTE! Caso o botão “Protocolar” esteja inabilitado (em cinza), seu processo está com
alguma pendência para protocolar. Passar o cursor em cima do botão para verificar o motivo da
pendência. 

Obs.: Somente conseguirá protocolar o processo, quando o botão protocolar estiver em azul. 

O sistema consumirá o DBE e será protocolado, o processo ficará com o status de “Em Análise”.
Prazo de análise da JUCER para este tipo de processo é de dois dias úteis. 



Obs.:  Para  acompanhar  o  andamento  do  processo,  verifique  o  e-mail  do  solicitante  ou
conforme item 16.
Ao realizar a análise, o processo poderá ser colocado em exigência ou ser autenticado pela
JUCER. 

21) STATUS DO PROCESSO
Status EM EXIGÊNCIA: neste caso o processo tem alguns vícios que devem ser corrigidos
no prazo de 30 dias corridos, contados a partir da data da 1º exigência. 

Ao clicar em “Visualizar Motivos de Exigência”, aparecerá o código referente à exigência e a sua
explicação. Também é possível clicar em Esclarecer Exigências para esclarecer as dúvidas com o
analista responsável. 



Também é  possível  clicar  em Esclarecer  Exigências  para  esclarecer  as  dúvidas  com o analista
responsável. Após inserir a pergunta, favor aguardar a resposta. Visto que se perguntar e protocolar
novamente o processo o próprio sistema que responderá o pedido de esclarecimento “informando
que o processo foi protocolado”

Com a exigência  sanada,  após  corrigir  o  arquivo PDF ou a FCN,  é  possível  dar  reentrada  no
processo e protocolá-lo novamente e aguardar uma nova análise. 

O status será em análise novamente. Podendo ser colocado em exigência novamente ou arquivado. 
Status ARQUIVADO
 Neste caso o processo foi aprovado,  o documento chancelado ficará disponível para o usuário
acessar  na  página  sistema Empresa  Fácil  e  baixá-lo  por  um período  de  por  30  dias  corridos,
contados  a  partir  do  deferimento  do  processo.  Ainda  através  do  sistema  Empresa  Fácil,  será
necessário dar continuidade na documentação nos demais Órgãos interessados. 
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